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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
          SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS
   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – DIVISÃO DE ALMOXARIFADO
	

TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:

· Considerando que a necessidade da aquisição desses insumos se dá em virtude que, os Processos Administrativos Nº 614/2023 e 17116/2023 onde constam esses itens se encontram em fase de término de vigência;
· Considerando que estes insumos são imprescindíveis para o uso nas Unidades de Saúde – SMS pelo período de 12 meses;
· Justificando com a tabela da estimativa com as respectivas unidades contempladas;
· Justificando com os relatórios de saídas dos insumos para as unidades que os utilizam;
· A aquisição dos insumos, por meio de registro de preços, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.
2. OBJETO:
·  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE PARA O DIALM (DIVISÃO DE ALMOXARIFADO CENTRAL – SMS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS UNIDADES E DEPARTAMENTOS DA SECRETÁRIA DE SAÚDE – SMS, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A SER PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

· A utilização do Registro de Preços será adotada, pois conforme características dos insumos haverá necessidade de contratações freqüentes, com entregas parceladas, não sendo possível definir previamente o quantitativo a ser demandado.
3. PRAZO DE ENTREGA: 
O prazo da entrega dos Insumos deverá ser de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou recebimento da solicitação e autorização. 

4. DAS AMOSTRAS:
· Os licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar deverão enviar as amostras dos insumos devidamente identificadas, para serem analisadas e submetidas a testes de proficiência pela Secretaria de Saúde.  Após análise do produto, será emitido o parecer Departamento Competente sobre as amostras apresentadas.
 OBS: O REQUERIMENTO DE AMOSTRAS VISA ASSEGURAR A QUALIDADE MÍNIMA PRETENDIDA QUANTO À ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS E LEGISLAÇÕES PERTINENTES E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA, RESGUARDANDO EFETIVAMENTE A QUALIDADE NECESSÁRIA PARA AFERIÇÃO DO MENOR PREÇO EFETIVO. A AMOSTRA ENTREGUE DESDE QUE CLASSIFICADA, PERMANECERÁ NA DIVISÃO DE ALMOXARIFADO PARA CONFRONTO COM O PRODUTO A SER ENTREGUE.
4.1- LOCAL ENTREGA DAS AMOSTRAS:
DELCA  - Departamento de Licitações Compras e Contratos Administrativos  
Aos cuidados do Pregoeiro
Rua Teresa, 1515 – Alto da Serra – Petrópolis/RJ – Cep: 25.625-027 no Prazo máximo de 03 (três) dias Úteis.
As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original, de acordo com as especificações técnicas exigidas no edital, devidamente lacrada e etiquetadas co número do lote, nome da empresa e número do pregão.

5. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
· A entrega deverá ser efetuada no Almoxarifado Central – SMS – Rua Quissamã, 1931 Galpão 7 A, Condomínio Industrial, Bairro Itamarati, Petrópolis/RJ – CEP.: 25.615-531- Tel.: (24) 2280-1550 ou (24) 2246-0783. 
· Horário de Expediente: Segunda à Sexta de 09h as16h.
6.  PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias.
       7. GARANTIA/VALIDADE DOS INSUMOS: 
    O prazo de validade mínimo dos insumos será de 12 (DOZE) meses, a contar da data de entrega.
       8. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
· O prazo de Vigência Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contando da data da sua assinatura.
· O prazo de vigência da Ata de Registro de preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021.  
       9. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	01
	ALFINETE C/CABECA - VERDE (CX COM 50 UN) 
	CAIXA
	20

	02
	ALFINETE C/CABECA - VERMELHO (CX COM 50 UN) 
	CAIXA
	20

	03
	ALFINETE C/CABECA - PRETO (CX COM 50 UN) 
	CAIXA
	20

	04
	ALFINETE C/CABECA - AZUL (CX COM 50 UN) 
	CAIXA
	20

	05
	ALFINETE C/CABECA - AMARELO (CX COM 50 UN) 
	CAIXA
	20

	06
	APONTADOR DE LÁPIS - 
	UNIDADE
	3000

	07
	APAGADOR P/QUADRO BRANCO - 
	UNIDADE
	30

	08
	BANDEJA DUPLA DE ACRILICO P/ENTRADA E SAIDA DE DOCUMENTOS - 
	UNIDADE
	200

	09
	BORRACHA P/LAPIS E TINTA - 
	UNIDADE
	3000

	10
	BORRACHA P/LAPIS - BRANCA - 
	UNIDADE
	3000

	11
	CAIXA BOX PLÁSTICA, APROX. 50 X 30 CM, COM TAMPA - 
	UNIDADE
	8000

	12
	CAIXA DE PAPELAO (CAIXA BOX) - 
	UNIDADE
	5500

	13
	CALCULADORA  DE MESA 12 DIGITOS
	UNIDADE
	50

	14
	CANETA HIDROGRAFICA PONTA FINA PRETA - UNIDADE
	UNIDADE
	1000

	15
	CANETA P/QUADRO BRANCO - AZUL
	UNIDADE
	300

	16
	CANETA P/QUADRO BRANCO - PRETA
	UNIDADE
	300

	17
	CANETA P/QUADRO BRANCO - VERDE
	UNIDADE
	300

	18
	CANETA P/QUADRO BRANCO - VERMELHA
	UNIDADE
	300

	19
	CANETA P/RETROPROGETOR - PRETA - 
	UNIDADE
	300

	20
	CANETA P/RETROPROGETOR - VERMELHA - 
	UNIDADE
	300

	21
	CLIPS N. 2/0 - CX C/100 UN - 
	CAIXA
	2000

	22
	ELASTICO PARA PAPEIS  (CX COM 25 GR) - 
	CAIXA
	4000

	23
	ENVELOPE BRANCO - TAM. OFICIO - 
	UNIDADE
	5000

	24
	ENVELOPE PARDO - TAM. OFICIO - 
	UNIDADE
	50000

	25
	ENVELOPE BRANCO TAM 1/2 OFICIO - UNIDADE
	UNIDADE
	6000

	26
	ENVELOPE PARDO TAM 24X34CM - PARA RX - ENVELOPE
	UNIDADE
	8000

	27
	ENVELOPE PARDO TAM 11X7 CM - PARA DENTARIO ENVELOPE
	UNIDADE
	3000

	28
	ENVELOPE PARDO - TAM. 25 X 18 CM - 
	UNIDADE
	55000

	29
	ETIQUETA AUTO-ADESIVA, 75 x 35 MM -  (PCT C/ 25 FOLHAS )
	PACOTE
	1000

	30
	ETIQUETAS AUTO-ADESIVAS EM FORMULARIO CONTINUO 89 X 23.4 MM, 2 CARREIRAS (CX C/12.000 UND )
	CAIXA
	90

	31
	FITA ADESIVA – 48 MM X 50M TRANSPARENTE - ROLO
	ROLO
	2000

	32
	FITA ADESIVA - 18 MM X 50 M - TRANSPARENTE (TIPO DUREX) - 
	ROLO
	1000

	33
	FITA ADESIVA - 15 MM - DUPLA FACE - 
	ROLO
	500

	34
	FITA ADESIVA - 20 MM X 10 M (TIPO DUREX) - 
	ROLO
	500

	35
	FITILHO GROSSO PARA AMARAÇÃO ROLO COM 50 METROS
	ROLO
	50

	36
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR - 26/6 - CX C/ 5000 UNID. - 
	CAIXA
	1000

	37
	LAPIS 2 B
	UNIDADE
	2000

	38
	LIVRO ATA COM 100 FLS - COM MARGEM – NUMERADO
	UNIDADE
	500

	39
	LIVRO ATA COM 200 FLS - PAUTADO - TAM. OFICIO – NUMERADO
	UNIDADE
	400

	40
	LIVRO DE REGISTRO DE ÓBITO - NUMERADO
	UNIDADE
	24

	41
	PASTA CATALAGO C/50 - FOLHAS TIPO SACO PLASTICO OFICIO, C/ DOIS FUROS E PORTA CARTAO NA CAPA, COR PRETA
	UNIDADE
	50

	42
	PASTA CATALOGO, C/ 100 FOLHAS TIPO SACO PLASTICO OFICIO, C/ DOIS FUROS E PORTA CARTAO NA CAPA, COR PRETA
	UNIDADE
	50

	43
	PASTA DE CARTOLINA (TAM. OFICIO) C/ TRILHO FLEXIVEL - UNIDADE
	UNIDADE
	4500

	44
	PERFURADOR DE PAPEL MEDIO (22 FOLHAS) - 
	UNIDADE
	100

	45
	PERCEVEJO DE METAL, Nº 5 - CX. C/ 100 UNID. - 
	CAIXA
	50

	46
	PILHA ELETRICA TAM G - UNIDADE
	UNIDADE
	300

	47
	PRANCHETA EM EUCATEX - TAM. 210 X 297 - 
	UNIDADE
	300

	48
	PASTA POLIONDA C/ELASTICO - 3.5 CM - 
	UNIDADE
	300

	49
	PASTA SUSPENSA P/ARQUIVO - 
	UNIDADE
	20000

	50
	PINCEL MULTIUSO 2" COM CERDAS MACIAS PARA APLICAÇÃO DE TINTA À BASE D'ÁGUA OU SOLVENTE
	UNIDADE
	48


       
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite dos insumos, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

	
11. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos materiais.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” da Lei nº 14.133/2021
·  A contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela do fornecimento do material, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra com a substituição.

12. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de: A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observada o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretária Municipal de Saúde.

14. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação;
· Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referencia, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento.


15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do Material; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.


16. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através do Servidor designado pela Secretaria de Saúde.



Petrópolis, 27 de fevereiro de 2025.





    ______________________________	                   ____________________________         
                           Superintendente SAS                              Superintendente SUEH
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